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PORTARIA Nº 29, DE 16 DE JANEIRO DE 1989


O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso de suas atribuições e


Considerando a necessidade de implementação, no âmbito desta Pasta, dos instrumentos de reforma administrativa, de contenção e redução de gastos, bem como os relacionados com a privatização, extinção e dissolução de órgãos, de que tratam as Medidas Provisórias números 25, 27, 29 e 31 e os Decretos de nºs 97.455, 97.457, 97.459 e 97.460, todos de 15 de janeiro de 1989, publicados no Diário Oficial do dia seguinte, bem como de outros atos governamentais, com reflexos no campo de recursos humanos, orçamentário, financeiro e patrimonial, resolve:


I – DESIGNAR Comissão, sob a Presidência do Dr. MÁRIO ANTONIO GARCIA PICANÇO, Secretário-Geral e integrada pelos Drs. AMIR GALDINO DE OLIVEIRA, Secretário de Controle Interno; GERALDO JOSÉ DE OLIVEIRA, Diretor-Geral do Departamento do Pessoal, ELIANA MELLO BAARS MIRANDA, Consultora Jurídica e PAULO ROBERTO MONCLARO MURY, Diretor-Geral do Departamento de Administração, com a incumbência de examinar e propor as providências que se tornarem indispensáveis ao cumprimento dos citados Decretos e Medidas Provisórias.


II – A Comissão, observando os prazos previstos nos aludidos ordenamentos, deverá oferecer, periodicamente, relatório de suas atividades, cabendo aos Órgãos da Administração Direta e Indireta desta Secretaria de Estado prestar toda a colaboração que for solicitada, em termos de recursos humanos ou materiais, em especial a Secretaria de Programação e Orçamento, a Secretaria de Planejamento Administrativo e Informática e a Secretaria de Transportes Aquaviários.


III – Os Órgãos e Entidades deste Ministério deverão, ainda, em curto prazo, encaminhar à Comissão ora constituída quaisquer consultas ou dúvidas relacionadas com os citados diplomas.


JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
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